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EDITAL - LICITACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2024 

PREGÃO ELETRONICO N°. 00004/2024 

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO 

CRITERIO: 
LEGISLAGAO: LEI 14.133/2021 

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
RUA CORONEL MARACAJA, 07 - CENTRO - CABACEIRAS - PB. 
CEP: 58480-000 - E-mail: pmcab@uol.com.br - Tel.: (83) 33561117. 

(o) Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.702.862/0001-78, doravante 

denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 

fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 

, por meio do site abaixo indicado, 

licitação na modalidade Pregão nº 00004/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento maior 

desconto por item; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 

SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor 
proposta para: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

CONDUQÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO A FIM DE ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABACEIRAS — PB. 

1.0.D0 OBJETO 

1.1.Constitui_objeto da presente licitação: CONTRATACAO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA 
PREPARACAO, ORGANIZACAO E CONDUCAO DE LEILAO PUBLICO DE BENS MOVEIS 

INSERVIVEIS DO MUNICIPIO CONFORME CONDICOES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 
1.2.As especificacdes do objeto ora licitado - quantitativo e condi¢cdes, encontram-se devidamente 
detalhadas no correspondente Termo de Referéncia - Anexo | deste instrumento. 

1.3.A licitação sera realizada em um único item. 
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1.4.0 critério de julgamento adotado sera o maior desconto, observadas as exigéncias contidas neste 

instrumento e seus anexos quanto as especificacdes do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que sera processada nos termos deste instrumento convocatério, 

especificacbes técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica- 

se: Pela necessidade da devida efetivagéo de servico para suprir demanda especifica — CONTRATA ÃO 
DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PREPARACAO ORGANIZACAO E CONDUÇÃO DE LEILÃO 

PÚBLICO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS — 

PB, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, 

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando a maximizacéo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.6.Na referida contratacéo sera concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipéteses e 

condicdes estabelecidas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serdo afastados os beneficios 

estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situacdes 

previstas nos Incisos Il e IIl, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 
1.7.Todas as referéncias de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessdo publica 
obedeceréo o horério de Brasilia - DF. 

2.0.DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informagdes ou esclarecimentos sobre esta licitacdo, serdo prestados nos horarios normais de 

expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidad&o ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste certame por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo 
pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (trés) dias Uteis antes da data de abertura da sesséo publica, por 
meio eletrénico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1.No endereco: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.0 Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até trés dias 
uteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia util anterior a data da abertura do 

certame, e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela elaboracdo deste Edital e dos seus 
anexos. 
2.4 A impugnac&o não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que devera 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitag&o. 
2.5.Acolhida a impugnacéo contra o Edital, sera definida e publicada nova data para realizacdo do 
certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnacdes serão divulgadas em sitio eletrénico 
oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularéo os participantes e a 

Administracéo. 

3.0.00S ELEMENTOS PARA LICITACAO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins 
e efeitos: 
3.1.1.ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA_— ESPECIFICAGOES; 

3.1.2.ANEXO Il - MODELO DE DECLARACAO - de não empregar menor, 
3.1.3.ANEXO IIl - MODELO DE DECLARAGCAO - que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4 ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
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3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAGOES - cumprimento de requisitos normativos. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos enderecos eletronicos: 
3.2.1.1.www.cabaceiras.pb.gov.br; 

3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 

3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 

4.0.D0 SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-a pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; Instrucdo Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e 

legislac&o pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 

partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

5.0.00 PRAZO E DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

5.1.0 prazo maximo para a execucdo do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogacéo nas condicdes e hipéteses previstas na Lei 14.133/21, 
esta abaixo indicado e sera considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Inicio: Imediato; 

Conclusé&o: 120 (Cento e vinte) dias. 

5.2.0 servico sera executado de acordo com as especificacdes definidas no correspondente Termo de 
Referéncia - Anexo |. 

5.3.0 prazo de vigéncia do correspondente contrato sera determinado: ATE O FINAL DO EXERCICIO 
FINANCEIRO DE 2024, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipéteses 

e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correréo por conta da seguinte dotac&o: 

02.301 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO . 
04 122 1002 2007 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO. 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 

disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar 
imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

seguranca, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

6.5.Não poderao participar os interessados: 
6.5.1.Que ndo atendam as condicdes deste Edital e seus anexos; 
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6.5.2.Estrangeiros que não tenham representacé&o legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidacéo; 

6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21. 
6.6.0 presente Edital possibilitara a participacdo das pessoas fisicas. 

6.7.E permitida a participação de pessoas juridicas que estejam reunidas em consércio, observadas as 
seguintes normas: 
6.7.1.Comprovacédo da existéncia de compromisso publico ou particular de constituicdo de consércio, 

subscrito pelos consorciados, com indicacdo da empresa lider do consércio, que sera responsavel por 
sua representacédo perante o ORC; 
6.7.2. Apresentacdo dos documentos de habilitacdo exigidos neste instrumento, por parte de cada 

consorciado, com admissé&o, quando for o caso, para efeito de habilitacdo técnica, do somatério dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitacdo econémico-financeira, do somatério dos 

valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Sera estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitacdo econémico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 

consorcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 
lei; 

6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consércio 

ou de forma isolada; 

6.7.4 Responsabilidade solidaria dos integrantes pelos atos praticados em consércio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituicdo e o 

registro do consércio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados; 

6.7.6.A substituição de consorciado devera ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada a 
comprovação de que a nova empresa do consércio possui, no minimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitacdo técnica e os mesmos valores para efeito de qualificacdo econémico-financeira 

apresentados pela empresa substituida para fins de habilitação do consércio no processo licitatério que 
originou o contrato; e 

6.7.7.A proposta sera enviada pela empresa responséavel pelo consércio. 

6.8.Nao sera permitida a participagao de sociedades cooperativas. 

6.9.CONDIGAO ESPECIFICA: O licitante devera atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante, 

obrigatoriamente, integrara a documentacéo para fins de habilitação: 

6.9.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido por 
pessoa juridica de direito publico ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua capacidade de 

desempenho anterior satisfatério, desempenho satisfatério na realizacdo de leildo de bens moéveis 
inserviveis ou atividade similar (leilão de bens iméveis). 

6.9.1.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certiddo ou atestado para comprovacéo da sua 
capacidade técnico-operacional. 

7.0.00 CREDENCIAMENTO 
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7.1.Poder&o participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema 

eletrénico de disputa a distancia utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereco eletrénico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.0s interessados deverão atender as condicdes e procedimento constantes do referido site, cujo 

credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presuncéo de 
sua capacidade técnica para realização das transacdes inerentes ao certame. 

7.3.0 licitante responsabiliza—se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema eletrénico ou 

do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no referido 

sistema e manté—los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informacéo, devendo proceder, 
imediatamente, & correção ou & alteracdo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
7.5.A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificacdo no momento da 
habilitação. 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal. 

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos Incisos Ill e IV, do Art. 1° e no Inciso Ill, do Art. 5º da Constituição Federal. 

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdéncia Social, previstas em Lei e em outras normas especificas. 

8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º, da Lei 123/06, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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8.6.Serão disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentacdo de propostas, apés a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o seu 
percentual de desconto final méximo quando do cadastramento da proposta e obedecera as seguintes 

regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo minimo de diferenca de percentuais entre os lances, que incidira tanto em 

relação aos lances intermediarios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.0s lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o percentual de desconto final 
maximo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

8.8.0 percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo 
fornecedor no sistema. 
8.9.0 percentual de desconto final maximo parametrizado possuira carater sigiloso para os demais 
licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e intemo. 
8.10.Cabera ao licitante acompanhar as operacdes no sistema eletrénico durante o processo licitatério e 
se responsabilizar pelo énus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de mensagens 

emitidas pela Administrac&o ou de sua desconexé&o. 
8.11.0 licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato bloqueio de acesso. 

8.12.A falsidade de declaracéo relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro podera promover diligéncia destinada a 
esclarecer as informagdes declaradas. 

9.0.00 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.0 licitante devera enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, de todos 

os campos necessarios e obrigatérios para o exame de forma objetiva da sua real adequacdo e 
exequibilidade, tais como: 

9.1.1. Percentual de desconto: aplicado sobre o valor estimado do item - Valor de Referéncia; 

9.1.2. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referéncia - Anexo |; 

9.1.3. Descrição do objeto: contendo as informacdes similares & especificacdo do Termo de Referéncia - 

Anexo |. 
9.2. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3. Sera cotado um Unico preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4 A quantidade de unidade a ser cotada esta fixada no Termo de Referéncia - Anexo |. 
9.5.A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicdes nelas 
contidas, em conformidade com o que dispde este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas & perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicdo. 

9.6. No valor proposto estara incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, 
tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 

9.7.0 preco ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracéo, sob alegacéo de 
erro, omissé&o ou qualquer outro pretexto. 

9.8. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a 
cotacéo adequada será a que corresponde & média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos 

doze meses. 
9.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seréo retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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9.10. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de 

contratacdes publicas federais, quando participarem de licitacdes publicas. 
9.11. As propostas ficaréo disponiveis no sistema eletrénico e qualquer elemento que possa identificar 
o licitante importa desclassificagdo da proposta correspondente, sem prejuizo das sanções previstas 

neste Edital. 

10.0.DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGCAO DE 
LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-& automaticamente em sess&o publica, por meio de sistema 

eletrénico, na data, horario e local indicados neste Edital. 

10.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessé&o publica: 

10.2.1.Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificacdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificacéo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participardo da fase de lances. 
10.4.0 sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderdo encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro: 

10.5.1.0 lance devera ser ofertado pelo percentual de desconto sobre o valor unitário do item. 
10.6.0s licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observados o horério fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao Ultimo por ele 
ofertado e registrado pelo sistema: 

10.7.1.0 intervalo minimo de diferenca de percentuais entre os lances, que incidira tanto em relacéo aos 
lances intermediarios quanto em relacéo à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de _ 

10.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel; 

10.8.2.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 
que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a 

retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa ERBERTON em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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10.13.Definida a melhor proposta, se a diferenca em relação a proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a 
definicdo das demais colocacdes: 
10.13.1.Ap6s o reinicio previsto no item acima, os licitantes serdo convocados para apresentar lances 

intermediarios. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenara e divulgara os lances 

segundo a ordem decrescente. 
10.15.N&o seréo aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual de desconto, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.16.Durante o transcurso da sesséo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificacéo do licitante. 

10.17.No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregéo, o sistema 

eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.18.Quando a desconex&o do sistema eletrénico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão publica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicacéo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgacéo. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

10.20.Em relação ao item não exclusivo para participacdo de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificacdo automética do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificara em coluna prépria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo & comparacdo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, 
da Lei 123/06. 

10.21.Nessas condicdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serdo 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicacéo automatica para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificacéo, para o 
exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.24.No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta. 
10.25.S6 podera haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto 
no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.26.1.Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo a classificacéo; 

10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual dever&o preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigacdes previstos na Lei 
14.133/21; 

10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de acdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientacdes dos órgãos de 

controle. 
10.27.Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos servicos prestados por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.27.2.Empresas brasileiras; 
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10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

10.27.4.Empresas que comprovem a pratica de mitigac&o, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessé&o publica, na hipétese da proposta do primeiro 
colocado permanecer inferior ao desconto minimo definido para a contratacdo, o Pregoeiro podera 

negociar condicdes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.28.1.A negociacéo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificacdo 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociacéo, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer inferior ao desconto minimo definido para a contratacéo; 
10.28.2.A negociacédo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

10.28.3.Concluida a negociacéo, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado 
na ata da sessão publica, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.28.4.0 Pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
envie a sua proposta atualizada, adequada ao ultimo lance ofertado e após a negociacéo realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmacéo 

daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados; 
10.28.5.E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitacdo fundamentada e 

aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sesséo, informando no sistema a nova data e 

horario para a sua continuidade, observado o intervalo minimo de vinte e quatro horas. 
10.30.Após a negociacdo do percentual de desconto, o Pregoeiro iniciara a fase de julgamento da 
proposta. 

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1.Encerrada a etapa de negociacéo, o Pregoeiro realizara a verificacdo da conformidade da proposta 
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto & adequacdo ao objeto estipulado e a 
compatibilidade do maior desconto final em relacdo ao estipulado para contratacdo, conforme definido 

neste Edital. 
11.2.0 Pregoeiro poderéa convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

11.2.1.E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.3.Sera desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vicios insanaveis; 

11.3.2.N&o obedecer as especificacdes técnicas contidas no Termo de Referéncia - Anexo |; 

11.3.3.Apresentar precos inexequiveis ou permanecerem inferiores ao desconto minimo definido para a 
contratacéo; 

11.3.4.Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracéo; 
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanavel. 

11.4.E indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orcado pelo ORC; em tal situação, ndo sendo possivel a imediata confirmacéo, sera dada ao licitante a 

oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas para apresentar, por meio do sistema eletrénico, a documentação que comprove a viabilidade da 
proposta: 

11.4.1.E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente; 
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11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipétese, só sera considerada apds diligéncia do Pregoeiro, que 

comprove: 
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.5.0 Pregoeiro podera, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que n&o alterem a sua 
substéancia e sua validade juridica, atribuindo-lhes eficacia para fins de classificacéo. 

11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sess&o publica inclusive para a realizacdo de 
diligéncias com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipétese, 
o seu reinicio somente podera ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro 

horas de antecedéncia e a ocorréncia sera registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, apds verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto a adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do maior desconto final em 

relacéo ao estimado para a contracéo, o Pregoeiro verificara a documentacéo de habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

12.0.DA HABILITACAO 

12.1.0s documentos previstos neste instrumento, necessarios e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitacéo, conforme 

as disposicdes dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2.0s licitantes deverdo encaminhar, nos termos deste Edital, a documentac&o relacionada nos itens a 

seguir, para fins de HABILITAGAO: 

12.3. PESSOA JURIDICA: 

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ. 

12.3.2.Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes municipal, relativo & sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual. 

12.3.3. No caso de empresario individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitacéo ficara condicionada 

a verificacdo da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade 
empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada — EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatério de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscricdo do ato 
constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatério de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou 
empresaria: inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou 

empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresaria estrangeira com 
atuação permanente no Pais: decreto de autorizacdo para funcionamento no Brasil. Salienta—se que os 

documentos relacionados neste subitem deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou da 
consolidação respectiva. 

12.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacédo de certiddo 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria—Geral 
da Fazenda Nacional — PGFN, referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido 
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— DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora—Geral da Fazenda Nacional. 

12.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, relativa a 
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre, mediante apresentacéo de certidão negativa, ou outro 

equivalente, na forma da lei. 

12.3.6. Comprovacéo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econémica Federal. 

12.3.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentacdo de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 

12.3.8. Declaração do licitante atestando que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituicdo 

Federal, conforme modelo — Anexo Il. 

12.3.9. Declaracédo do licitante, sob pena de desclassificacdo, de que sua proposta econémica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo — 
Anexo lIl. 

12.3.10. Certidão negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 
maximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.3.11. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de Contas da Uni&o, no 
maximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereco eletronico: 

www.tcu.gov.br. 

12.3.12. Comprovacéo do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 

12.3.12.1. Declaracéo de ciéncia dos termos do Edital; 

12.3.12.2. Declaracéo de inexistir fato impeditivo; 

12.3.12.3. Declaração de não possuir no quadro societario servidor da ativa do ORC; 

12.3.12.4. Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forcado; 
12.3.12.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

12.3.12.6. Declaração de observancia do limite de contratacdo com a Administragéo Publica. 

12.4. Prova de Inscricdo do Leiloeiro, na Junta Comercial da Sede da empresa, que comprove sua 
habilitacdo e autorização para atuação como leiloeiro, no estado da Paraiba. 

12.5. Documentagéo especifica - pessoa juridica: 

12.5.1. Comprovacéo de capacidade técnico-operacional - item 6.9.1. 

12.5.PESSOA FISICA: 

12.5.1. Prova de cadastramento da pessoa fisica no Sistema de Registro Cadastral Unificado — Sicaf. 
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12.5.2. Prova de inscricéo no Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF. 

12.5.3. Cédula de identidade — RG ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha validade para 

fins de identificacéo em todo o territério nacional. 

12.5.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria—Geral 
da Fazenda Nacional — PGFN, referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido 

— DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora—Geral da Fazenda Nacional. 

12.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio do licitante, relativa a atividade em 
cujo exercicio contrata ou concorre, mediante apresentacéo de certiddo negativa, ou outro equivalente, 

na forma da lei. 

12.5.6. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentacdo de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 

12.5.7. Declarac&o do licitante atestando que ndo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituicdo 

Federal, conforme modelo — Anexo Il. 

12.5.8. Declaracdo do licitante, sob pena de desclassificacdo, de que sua proposta econémica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo — 
Anexo lIl. 

12.5.9. Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio do licitante, no 
maximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.5.10. Certiddo Negativa de Licitantes Inidoneos e a Certiddo Negativa de Inabilitados, expedidas pelo 
Tribunal de Contas da Uni&o, no méaximo a 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, 

no endereco eletrénico: www.tcu.gov.br. 

12.5.11. Certiddo Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade expedida pelo Conselho 
Nacional de Justica, no máximo a 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no 

endereco eletrénico: www.cnj.jus.br. 

12.5.12. Comprovacéo do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 

12.5.12.1. Declaracéo de ciéncia dos termos do Edital; e 

12.5.12.2. Declaração de inexistir fato impeditivo. 

12.6. Documentagao especifica - pessoa fisica: 

12.6.1. Comprovacéo de capacidade técnico-operacional - item 6.9.1. 
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12.7. Prova de Inscricdo do Leiloeiro, na Junta Comercial da Sede da empresa, que comprove sua 

habilitacdo e autorização para atuação como leiloeiro, no estado da Paraiba. 

12.8. Documentacéo de licitantes reunidos em consorcio: 

12.8.1.A documentacéo de cada pessoa juridica que estejam reunidas em consércio, nos termos das 
disposicdes deste Edital, devera ser apresentada pela empresa responsavel pelo consércio, quando 

solicitada pelo Pregoeiro, correspondendo a: 
12.8.1.1.Comprovacéo da existéncia de compromisso publico ou particular de constituicdo de consércio, 
subscrito pelos consorciados, com indicacdo da empresa lider do consércio, que sera responsavel por 

sua representacédo perante o ORC; 
12.8.1.2.Documentos de habilitacdo exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com 
admissé&o, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatério dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitacdo econémico-financeira, do somatério dos valores de cada 

consorciado: 
12.8.1.2.1.Sera estabelecido para o consoércio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 

de licitante individual para a habilitacdo econémico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 
consorcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 

lei. 

12.9.0s documentos exigidos para habilitacdo serdo enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogavel por igual periodo, 
nas seguintes situacdes: 
12.9.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

12.9.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos. 

12.10.Sera exigida a apresentacdo dos documentos de habilitacdo apenas do licitante vencedor: 
12.10.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serdo exigidos 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.11.A verificação pelo Pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitag&o. 
12.12.Apés a entrega dos documentos para habilitacdo, ndo sera permitida a substituicdo ou a 

apresentac&do de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para: 
12.12.1.Complementacéo de informacdes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessaria para apurar fatos existentes & época da abertura do certame; e 

12.12.2.Atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apés a data de recebimento das 
propostas. 
12.13.Na hipétese de o licitante não atender as exigéncias para habilitacdo, o Pregoeiro examinara a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacéo, até a apuracdo de uma 
proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para 

o envio da proposta e, se necessario, dos documentos complementares, adequada ao Ultimo lance 
ofertado: 
12.13.1.Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitacdo dos licitantes 
convocados para a apresentacdo da documentacdo habilitatéria, apés concluidos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratacdo, para sanar erros ou falhas que não alterem a substéancia 

dos documentos e a sua validade juridica, observadas as disposicdes deste Edital. 
12.14.A comprovacéo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente sera exigida para efeito de contratacdo, e ndo como condição para participacdo na 

licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.14.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participacdo nesta licitacéo, 
deverão apresentar toda a documentacéo exigida para comprovacéo de regularidade fiscal e trabalhista, 
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dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitacdo, mesmo que esta 

apresente alguma restricao; 
12.15.2.Na hipétese de haver alguma restricdo relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 
comprovacéo de que trata o subitem anterior, sera assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogavel por 

igual periodo, para a regularizacdo da documentacéo, a realização do pagamento ou parcelamento do 
débito e a emissão de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

12.15.3.Para aplicacéo do disposto no subitem anterior, o prazo para regularizacéo fiscal e trabalhista 
sera contado a partir da divulgacéo do resultado da fase de habilitação. A prorrogacéo desse prazo podera 
ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentacédo de 

justificativa; 

12.15.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá apés o prazo de 
regularizacéo fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.13.5.A não regularizacédo da documentacéo, no prazo acima previsto, implicara decadéncia do direito 
a contratacdo, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacéo, ou revogar a licitação; 

12.15.6.Se, na ordem de classificacéo, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com 
alguma restricdo na documentacéo fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularizagéo. 

12.16.Somente haverá a necessidade de comprovacédo do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentacdo dos documentos originais ndo digitais, quando houver alguma dúvida em relacdo a 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.16.Nao serão aceitos documentos de habilitacdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.16.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela prépria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.17.0s documentos exigidos para fins de habilitacdo no certame deverão ser organizados na ordem 
descrita neste instrumento, precedidos por indice correspondente, apresentados em original; ou por cépia 
autenticada por cartério competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da 

Comissé&o de Contratac&o; ou publicacdo em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legiveis, 
sem conter borrdes, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o 

disposto neste Edital. A eventual auséncia do referido indice n&o inabilitara o licitante, sendo que: 

12.17.1.A prova de autenticidade de cépia de documento publico ou particular podera ser feita perante os 
agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentac&o de original ou de declaracéo de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.17.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade sera comprovada no endereco 
eletrénico nele indicado; 

12.17.3.Podera ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentacéo cadastral de fornecedor, constante 

dos arquivos do ORC, para comprovacéo da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 
12.18.Na analise dos documentos de habilitacdo, a Comissão de Contratacdo podera sanar erros ou 

falhas que não alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante deciséo 
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitacéo. 

12.19.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão publica inclusive para a realização de 
diligéncias com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitacdo 
apresentados. Em qualquer hipétese, o seu reinicio somente podera ocorrer mediante aviso prévio no 

sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia e a ocorréncia sera registrada em ata. 

13.0.00 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - devera ser encaminhada no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitacdo do Pregoeiro no sistema eletrénico, e devera: 
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13.1.1.Ser elaborada em consonancia com as especificacdes constantes deste Edital e seus Anexos, 

redigida em lingua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o 
caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 

representante legal, com indicacé&o: do valor global da proposta; do prazo de execução; das condicdes de 

pagamento; e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicacdo do banco, numero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociacdo realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessarios & confirmacéo daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Seréa cotado um Unico preco para cada item, com a utilizacdo de duas casas decimais, sendo que, 

nesse Ultimo caso, a indicacdo em contrário esta sujeita a correcdo, observando-se aos seguintes 

critérios: 
13.2.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso sera 

suprimido, caso contrario havera o arredondamento do digito anterior para mais e os demais excedentes 
suprimidos. 

13.3.0s precos deverdo ser expressos em moeda corrente nacional, o preco unitario e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepancia entre o preco unitario e total, resultado da multiplicacéo do preco unitario 

pela quantidade, o preco unitario prevalecera; 
13.3.2.No caso de divergéncia entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecera o valor 
expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergéncia de precos unitarios para um mesmo servico, 
prevalecera o de menor valor. 

13.4.A proposta obedecera aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda as especificacdes ali contidas ou que estabeleca vinculo a proposta de outro licitante. 
13.5.A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preco ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estara incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

dos servicos; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

13.7.A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideracéo no decorrer da 
execucéo do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8.As propostas que contenham a descricdo do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponiveis na internet, após a homologacéo. 

13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento. 

14.0.D0S RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, & habilitação ou inabilitacdo de 
licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 

14.2.Qualquer licitante podera, durante o prazo concedido na sesséo publica, que no presente certame 
será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitacdo ou inabilitacdo, em campo préprio do sistema eletrénico, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitacdo ou 
inabilitacdo do licitante: 
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14.3.1.A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de precluséo; 

14.3.2.0 prazo para apresentacédo das razdes recursais será iniciado na data de intimac&o ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.0 prazo recursal é de 03 (trés) dias uteis, contados da data de intimac&o ou de lavratura da ata. 

14.5.As razões do recurso deverao ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1.Em campo préprio do sistema eletrénico. 

14.6.0 recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decis&o recorrida, a qual 
poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (irés) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar o recurso com a sua manifestacéo a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo n&o seréo conhecidos. 
14.8.0 prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 03 (trés) 

dias uteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgacdo da interposicdo do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispenséaveis a defesa de seus interesses. 
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideracéo terão efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida até 

que sobrevenha decis&o final da autoridade competente. 
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

14.11.0s autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.0.DA HOMOLOGACAO 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitacdo, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatério será encaminhado & autoridade superior, que podera: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitagdo por motivo de conveniéncia e oportunidade; 

15.1.3.Proceder a anulação da licitacdo, de oficio ou mediante provocacéo de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanavel; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.0.D0 CONTRATO 

16.1.Apds a homologacéo pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor sera convocado para, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificacéo, e nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer 

alteracdes nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.0 prazo de convocacéo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitacdo 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela Administracéo; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administrac&o caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara as penalidades 

legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicara aos licitantes remanescentes convocados na forma 
estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocacdo para a 
contratac&o, ficaréo os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipétese de o vencedor da licitacdo não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderéa ser convocado, respeitada a ordem de classificacéo, para celebrar a 

contratacdo, ou instrumento habil, nas condicdes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo da 
aplicação das sancdes previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislacdes aplicaveis. 

Pç General José Pessoa s/n - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ Nº: 08.702.862/0001-78. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
0 Pregoeiro e os Membros da Equipe foram designados através da Portaria nº 1097 de 15.01.2024 

;ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2024 — DPTO. DE LICITACOES/ SEC. ADMINISTRACAO 

| Pregéo Eletrénico n° 00004/2024 | 

16.3.Na assinatura do contrato sera exigida a comprovacédo de todas as condicdes de habilitacdo 

consignadas neste Edital, que deverdo ser mantidas pelo Contratado durante a vigéncia do referido 
contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderé ser alterado com 

a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condicdes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorrera nas hipéteses e disposicdes dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
16.5.Nas alteracdes unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, acréscimos ou supressdes que 
se fizerem nos servicos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor 

inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supresséo podera exceder o limite estabelecido, 

salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

17.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

17.1.0s precos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
17.2.Dentro do prazo de vigéncia da contratac&o e mediante solicitacdo do Contratado, os precos poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando-se por base o més do orcamento estimado, exclusivamente para as obrigacdes 
iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
17.4.No caso de atraso ou não divulgacdo do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importancia calculada pela última variacdo conhecida, liquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memoria de cálculo referente ao reajustamento de precos do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
17.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em 

vigor. 
17.7.Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, 
para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos podera ser realizado 

por simples apostila. 
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico—financeiro, quando 
for o caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentac&o comprobatéria do 

fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposicdes dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 

18.0.DA COMPROVACAO DE EXECUCAO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1.Executada a presente contratacdo e observadas as condi¢des de adimplemento das obrigacdes 

pactuadas, os procedimentos e condicdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceré&o, 
conforme o caso, as disposicdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

18.2.Por se tratar de servico, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dara pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 

e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observacéo ou vistoria, que comprove o 
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atendimento das exigéncias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 

em casos excepcionais, devidamente justificados. 
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execucéo, 

respectivamente, permitida a contratacdo de terceiros para assisténcia e subsidio de informacdes 
pertinentes a essas atribuicdes. 

19.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

19.1.Obrigações do Contratante: 

19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis; 

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execução do objeto da presente 

contratacdo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos 
ou servicos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagéo, o que ndo exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4.0utras obrigacdes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

19.2.0brigacdes do Contratado: 
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigações concernentes à legislacéo fiscal, civil, tributaria 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos que apresentarem 

defeitos, alteracdes, imperfeicdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do instrumento 
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 

19.2.3.N&o transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratacdo, salvo mediante prévia e 

expressa autorizacdo do Contratante; 

19.2.4.Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade com as 

obrigacdes assumidas, todas as condições de habilitacdo e qualificacéo exigidas no respectivo processo 
licitatério, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que 

solicitado; 

19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentacéo exigida na fase de habilitacéo; 
19.2.6.Executar todas as obrigacdes assumidas sempre com observancia a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificacdes técnicas 
correspondentes; 

19.2.7.Outras obrigacdes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

20.0.00 PAGAMENTO 

20.1.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposicdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

20.2.0 desembolso maximo do periodo, não sera superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidacdo qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, a qual podera ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
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20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensacéo financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serdo calculados com 

utilização da seguinte formula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = nimero de dias 

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | 

= indice de compensacéo financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do 
IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para a compensacéo financeira 

venha a ser extinto ou de qualquer forma n&o possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicdo, o 

que vier a ser determinado pela legislacéo entdo em vigor. 

21.0.DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

21.1.0 licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infracdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condicdes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela infracdo administrativa de dar causa a 
inexecucéo parcial do contrato, quando não se justificar a imposicéo de penalidade mais grave; b - multa 

de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato por qualquer das infracdes administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administracéo Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sancéo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas infracdes administrativas previstas nos 

incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, quando n&o se justificar a imposicdo de 

penalidade mais grave; e — declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da 

Administrac&o Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsavel pelas infracdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e Xl do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infracdes administrativas previstas nos incisos II, Ill, 1V, V, Vl e VIl do 

caput do mesmo artigo que justifiquem a imposic&o de penalidade mais grave que a sancéo referida no 
§ 4° do referido Art. 156; f — aplicacdo cumulada de outras sancdes previstas na Lei 14.133/21. 
21.2.Se o valor da multa ou indenizac&o devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicacéo ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que 
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente. 

22.0.DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razéo 
deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentacéo 

da proposta no procedimento de contratacdo, independentemente de declaracdo ou de aceitacéo 
expressa. 
22.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
22.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas 
em Lei. 
22.4.Outras obrigacdes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

23.0.DAS DISPOSICOES GERAIS 
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23.1.Sera divulgada ata da sessão publica no sistema eletrénico. 
23.2.N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacdo do 
certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia util 

subsequente, no mesmo horéario anteriormente estabelecido, desde que n&o haja comunicacdo em 
contrério, pelo Pregoeiro. 

23.3.Todas as referéncias de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão publica 

observaréo o horario de Brasilia — DF. 
23.4.A homologacéo do resultado desta licitação não implicara direito a contratacéo. 

23.5.As normas disciplinadoras da licitação serdo sempre interpretadas em favor da ampliacéo da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o principio da isonomia, a 
finalidade e a seguranca da contratac&o. 

23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparacéo e apresentacéo de suas propostas e o ORC 
n&o sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatério. 

23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir— 

se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente no ORC. 
23.8.0 desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importaré o afastamento do licitante, 
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse 

publico. 
23.9.Em caso de divergéncia entre disposicdes do Edital e de seus anexos ou demais pecas que 
compdem o processo, prevalecera as do Edital. 

23.10.0 Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra no endereco eletronico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratacdes Publicas PNCP; e poderão 

ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereco: Rua Coronel Maracaja, 07 — Centro — Cabaceiras — PB, nos horéarios 

normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereco e horario nos quais os autos do 

processo administrativo permanecerdo com vista franqueada aos interessados. 
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro 

competente é o da Boqueiréo, Estado da Paraiba. 

Cabaceiras - PB, 14 de Maio de 2024. 

ORIGINAL ASSINADO 

TIAGO MARCONE CASTRO DA ROCHA 
Prefeito Constitucional 
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ANEXO | - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PREPARAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÃO PUBLICO DE BENS MOVEIS INSERVÍVEIS DO 
MUNICÍPIO CONFORME CONDICOES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO A 
FIM DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS — PB. 

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

1.2.1 Fazer a avaliação dos bens; 

1.2.2 Fazer a identificação dos bens, como fotos, para a publicação de divulgação no site da Prefeitura 
de Cabaceiras - PB e demais meios de divulgação eletrônica; 

1.2.3 Organização de bens em lotes, atribuindo o valor do lance inicial; 

1.24 Disponibilização de pessoal qualificado para organização dos lotes, considerando o prazo 
estabelecido entre assinatura do contrato e a realização do leilão; 

1.2.5 Disponibilização de pessoal qualificado para organização no dia do leilão, auxiliando da distribuição 
dos editais e demais auxílios necessários ao Leiloeiro; 

1.2.6 Realização de todo o procedimento leilão em até 40 (Quarenta) dias, contados a partir da solicitação 
da Administração; 

1.2.7 Dar ampla divulgação do Leilão, em Jornais Locais/Regionais e em Jornais de Grande circulação 

no Estado, na internet etc.; 

1.2.8 Emissão de documentos fiscais e recebimento da taxa de comissão do leiloeiro, de acordo com os 

parâmetros legais; 

1.2.9 Emitir Termo de Compromisso entre a Prefeitura Municipal de Cabaceiras - PB a Contratada e o 
Arrematante; 

1.2.10 Disponibilização de notas de arremates (ou documento equivalente), emitidas por lote arrematado, 

constando no minimo as seguintes informações: nome do arrematante, CPF ou CNPJ, endereço, telefone, 

e o valor do lance; 

1.2.11 Elaboração e apresentacdo, em até 15 (quinze) dias corridos, da ata do leildo, relatérios, 

documentacéo fiscal, demonstrativos financeiros, documentos fiscais decorrentes da alienagdo dos bens, 

e outros documentos solicitados pela Administrac&o relacionados a realização do leildo; 

1.2.12 Demais tarefas necessarias ao bom andamento do leildo; 

1.2.13 A realizac&o do Leilão prioritariamente ocorrera em site da internet, salvo em casos previstos no 

art. 31 inciso 1V da lei 14.133/2021; 

1.2.14. Atender a todos os procedimentos legais estabelecidos pela lei 14.133/2021. 

2.0 DA FUNDAMENTACAO DA AQUISICAO 

21 A Fundamentacdo da Aquisicdo de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico do Estudo Técnico Preliminar, apéndice deste Termo de Referéncia. 

Pç General José Pessoa s/n - Centro - Cabaceiras PB - CEP: 58.480-000 — CNPJ Nº: 08.702.862/0001-78. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 
0 Pregoeiro e os Membros da Equipe foram designados através da Portaria nº 1097 de 15.01.2024 

;ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2024 — DPTO. DE LICITACOES/ SEC. ADMINISTRACAO 

| Pregéo Eletrénico n° 00004/2024 | 

3.0 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAGCAO 

3.1 A realizacdo de procedimento de leildo para desfasamento de bens moéveis inserviveis faz-se 
necessario uma vez que existem veiculos e outros tipos de bens que estão considerados inserviveis, ou 

seja, ja ndo possuem mais condicdes de uso e a recuperacéo destes é considerada inviavel uma vez que 
o custo para isso é maior que o valor do bem ou muito oneroso, sendo este considerado antieconémico. 

Sabendo que os valores arrematados serdo revestidos para as Secretarias no intuito de investimentos 
em melhorias, assim como a alienacéo dos bens inserviveis ou antiecondmicos, esta secretaria elabora 

o presente estudo a fim de apontar a melhor solucéo para realizac&o de leilão de bens méveis inserviveis. 

3.2 JUSTIFICATIVA DO PRECO E DA QUANTIDADE 

3.2.1 As quantidades a serem contratadas foram baseadas no levantamento dos bens inserviveis 
acolhidos pela comissão de leildo. Sendo entdo previsto a realizacdo de apenas um leildo para 
desfazimento de bens móveis inserviveis; 

3.2.2 Não há a necessidade de cotacéo para o presente Termo, uma vez que o procedimento de leilão 

para desfazimento de bem móveis realizado por leiloeiro oficial possui comisséo fixada por decreto. 

3.2.3 Para futuras e eventuais situacdes não prevista, a presente contratacdo adotara o IPCA-E com 

indice de reajustamento de precos conforme estabelece o artigo art. 25, § 7° da lei 14.133/2021. 

4.0 DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO 

4.1. Identificação de possiveis soluções existem duas solucdes capazes de atender a presente demanda, 
a primeira seria a contratacdo de leiloeiro oficial, a segunda poder ser nomeação de servidor para 

realizac&o do procedimento de leildo. 
4.1.2 A nomeacéo de servidor, pela autoridade competente, para realizacéo de leilão de bens méveis é 
excelente do ponto de vista econémico, uma vez que ndo havera a necessidade desembolsar valor 

referente a comisséo do leiloeiro oficial. 

4.1.3 Porém ha de se observar alguns aspectos dessa solucéo, pois nomear servidor da administração 

implica em capacitacéo para avaliacéo de bens, busca de plataforma para realizacéo do leilão online que 
seja de facil acesso aos arrematantes, além de capacitacéo para o correto procedimento de transferéncia, 
emissão de nota de leildo e demais procedimentos pertinentes a alienação. 

4.1.4 A segunda opção também se mostra vantajosa para administração publica, uma vez que a comissão 
do leiloeiro é paga pelo arrematante, ndo havendo ônus financeiro. 
4.1.5 Ressalta-se que o leiloeiro oficial possui experiéncia na realizacdo de leildes e todos os 

procedimentos posteriores de alienacéo, know how na correta avaliacdo dos bens moéveis, e site oficial 

de cadastro gratuito, na sua imensa maioria, a todos os interessados em adquirir os bens inserviveis 

desta prefeitura. 

4.2 Solucéo técnica escolhida. 

4.2.1. Pelas justificativas acima apresentada, depreende-se ser a melhor opção a contratacéo de leiloeiro 
oficial para avaliação dos bens inserviveis inventariados, sem que haja a necessidade de a administracdo 

publica investir em capacitacéo de servidor para realizac&o de todas as etapas do procedimento. 

É 
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5.0 CLASSIFICACAO DOS BENS COMUNS 

5.1 Consideram-se bens e servicos comuns, para os fins e efeitos do art. 6° da Lei nº 14.133/2021, 

aqueles cujos padrdes de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por 
meio de especificacdes usuais no mercado. 

6.0 PRAZOS DE ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAGCAO DO OBJETO. 

6.1 Prazo do Contrato: 

a) A vigéncia do contrato tem seu termo inicial com a assinatura do instrumento e final em 31/12/2024, 

não podendo ser prorrogado. 

b) o prazo para execução dos servicos sera de 60 dias após ordem de servico; 

6.2 o recebimento definitivo dos servicos somente ocorrera após prestacéo de contas do leiloeiro oficial, 
devendo este observar o seguinte: 

Entrega da ata do leilão, relatérios, documentacéo fiscal, demonstrativos financeiros, documentos fiscais 

decorrentes da alienacdo dos bens, e outros documentos solicitados via oficio pela Administracéo 

relacionados à realização do leilão. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1 A presente contratação se dará através de pregão eletrônico com julgamento por maior desconto na 

comissão do leiloeiro. 

7.2 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

b) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
7.3 Consentâneo a natureza peculiar da atividade de leiloeiro oficial e suas regulamentações pertinentes 

a profissão (D21.981/32 e IN/DREI 39/2017), não serão adotados demais critérios de desempates 
estabelecidos no artigo 60 incisos II, 11l e IV; $ 1° e incisos |, I, Il e IV; bem como benefícios previstos na 

Lei Complementar nº 123/06. 

8.0 HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos nos itens 8.18, 8.19, 8.20, 8.21 são necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis. O pregoeiro abrirá o prazo para envio da 

documentação de habilitação, bem como da proposta final atualizada e assinada pelo(os) licitante(s) 
vencedor(es), com prazo de 2 (duas) horas. A não observância da documentação necessária constantes 
nesse edital, acarretará sua desclassificação. 
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8.3 Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitacdo, e o 

declarante respondera pela veracidade das informacdes prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.4 Somente havera a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos mediante 
apresentacdo dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relacéo a integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.5 É de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais e manté-los 
atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informacdo, devendo proceder, imediatamente, a 
correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorrecéo ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.5.1 A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificacgdo no momento da 
habilitação. 

8.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.1 Os documentos exigidos para habilitacéo serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 2 (duas) horas, é facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitacéo 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo. 

8.6.2 Na hipétese de a Administracdo optar os licitantes deverdo encaminhar, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preco ou o percentual de desconto. 

8.7 A verificagdo no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS ou a exigéncia dos documentos nele não 

contidos somente sera feita em relacéo ao licitante vencedor. 

8.7.1 Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referéncia somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

8.7.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitacdo anteceder as fases de apresentacéo de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigéncia do presente subitem ocorrera em relação a todos os licitantes. 

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitacdo, não será permitida a substituicdo ou a 

apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4°): 

8.11.1 complementac&o de informacdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e desde 
que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

8.11.2 atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado apés a data de recebimento das 

propostas; 

8.12 Na analise dos documentos de habilitação, a comisséo de contratação podera sanar erros ou falhas, 

que n&o alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitacéo e classificacéo. 
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8.13. As LICITANTES que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a Habilitação 

na presente licitac&o ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas. 
EM RESPEITO AO PRINCIPIO DA ISONOMIA E VINCULACAO AO INSTRUMENTO CONVOCATORIO. 

8.14 EM NENHUMA HIPOTESE SERA ADMITIDA A INCLUSAO DE DOCUMENTO NOVO EM SEDE DE 
DILIGENCIA, QUE SE DESTINA UNICAMENTE A ESCLARECER E COMPLEMENTAR A INSTRUCAO 
PROCESSUAL 

8.15 Na hipdtese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitacéo, o agente de contratacdes 
examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificac&o, até a apuracéo 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.6.1. 

8.16 Somente serão disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, apds concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17 Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentacdes digitalizadas, não sendo aceitos documentos 
ilegiveis. 

8.18 REGULARIDADE FISCAL 

a) Certiddo Negativa ou Positiva com efeito de Negativa para com a Fazenda Municipal da sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a fazenda estadual, através de certidão expedida na forma da lei; 

c) Certiddo Negativa ou Positiva com efeito de Negativa para com a Fazenda Federal; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pelo nimero de cadastro especifico do INSS. 

8.19 REGULARIDADE JURIDICA 

a) Cédula de Identidade e CPF- Cadastro de Pessoa Fisica do leiloeiro; 

b) Certiddo emitida pela junta comercial de Rondénia — JUCER no méaximo 30 (trinta) dias anteriores a 
data da abertura da sesséo eletronica, comprovando que o licitante se encontra matriculado como leiloeiro 

naquele órgão, a presente certiddo devera indicar nimero e data da matricula, assim como penalidades 
sofridas; 

c) Certidão de distribuico, Acdes e execucdes civeis e criminais e execuções civeis, fiscais e criminais. 

8.20 QUALIFICAGAO TECNICA 

a) Apresentar um atestado de capacidade técnica emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado, 
com desempenho satisfatério na realizacéo de leildo de bens móveis inserviveis ou atividade similar (leilão 

de bens iméveis). 

b) Tal documentacédo segue deciséo do TCU em sede Acórdão onde afirma ser suficiente que a empresa 

licitante comprove a realização do servico pelo menos uma vez, vejamos: 
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TCU Acórdão 571/2006 2º. Camara (...) e abstenha-se de exigir um numero minimo de atestados de 

capacidade técnica, bastando que a empresa licitante comprove que ja realizou o tipo de servigo 
desejado em pelo menos uma ocasiéo. (Grifo nosso). 

8.21 DAS DECLARAGOES 

8.21.1 Os Leiloeiros deverão apresentar além dos documentos relacionados nos subitens anteriores as 
declaracdes a seguir: 

a) Declaracéo de Inexisténcia de fatos impeditivos 

b) Declaração de vistoria dos bens móveis disponiveis para alienacéo, e conhecimento das suas 
peculiaridades ou 

c) Declaração de desisténcia de vistoria e assumindo responsabilidade por esta opção. 

d) Declaração de Fato Superveniente ou Impeditivo da habilitação. 

e) Declaracéo de Habilitação e Elaboracéo Independente de Proposta. 

f) Declaracdo de que cumpre o estabelecido no decreto 21.981/32, IN DREI/ME 52/2022 e demais 
normatizagdes vigentes que regulamentam a profiss&o de leiloeiro oficial. 

9.0 ESTIMATIVA DO PRECO DA CONTRATAGCAO 

9.1 Não há custo para a administracdo na presente contratacédo, uma vez que o procedimento de leilão 

para desfazimento de bens móveis inserviveis sera por contratacéo de leiloeiro oficial, e neste caso, o 

arrematante paga a comisséo do profissional contratado. 

10.0 OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

10.1 SAO OBRIGAGCOES DA CONTRATANTE: 

10.1.2 Receber o objeto no prazo e condi¢cdes estabelecidas no Termo de Referéncia e seus anexos; 

10.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificacdes constantes do Termo de Referéncia e da proposta, para fins de aceitacdo e 

recebimento definitivo; 

10.1.4 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeicdes, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

10.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacdes da Contratada, através de 
comissé&o/servidor especialmente designado; 

10.1.6 A Administracéo n&o respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Referéncia, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

11.0 OBRIGACOES DA CONTRATADA 

11.1 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigacdes assumidas; 
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11.2 Permitir e facilitar a fiscalizacdo ou supervisdo da Prefeitura Municipal de Cabaceiras — PB, a 

inspeção dos servicos, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

11.3 Comunicar a Prefeitura Municipal de Cabaceiras a ocorréncia de qualquer fato ou condicdo que 
possa atrasar ou impedir a conclusdo dos servigos, no todo ou em parte, indicando as medidas para 

corrigir a situacéo; 

11.4 Executar, conforme a melhor técnica os servicos contratados, bem como as instrucdes, 

especificacdes e detalhes fornecidos ou ditados pela Prefeitura Municipal de Cabaceiras; 

11.5 N&o transferir a outrem, por quaisquer formas, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar 

quaisquer dos servicos, a que esta obrigado por for¢a do contrato, sem prévio assentimento por escrito 
da Prefeitura Municipal de Cabaceiras; 

11.6 Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais; 

11.7 Fornecer toda mé&o-de-obra, materiais, equipamentos necessarios a execucdo dos servicos, 

responsabilizando-se por todos os énus decorrentes do contrato, quer trabalhistas e previdenciarios, 

como salarios, seguros, taxas de administrac&o e demais encargos sociais e outros que porventura vierem 
a existir; 

11.8 Responsabilizar-se por danos causados à Prefeitura Municipal de Cabaceiras ou a terceiros, 
decorrentes da execução dos servicos, isentando-a de todas as reclamacdes que possam surgir, sejam 
elas resultantes de atos de quaisquer pessoas fisicas ou juridicas, empregadas na execução dos servicos 

ora contratadas; 

11.9 Responsabilizar-se em acatar todas as normas, disposi¢des e regulamentos pertinentes aos servicos 
objeto deste contrato; 

11.10 Manter, durante toda a execucéo do contrato, todas as condições de habilitacdo exigidas neste 

termo. 

11.11 Desenvolver as atividades técnicas previstas neste Contrato de forma convergente com a legislação 
reguladora da matéria; 

11.12 Promover ampla divulgacéo do Leildo em veiculos de comunicação, assumindo os custos com 
publicidade em jornais, televisdo e radio, banner individual para cada lote, folders, mala direta, 

telemarketing, divulgacéo em site, produção do material de divulgacéo, e-mails e faixas, sem prejuizo da 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras e estender o alcance da publicidade com vistas a fomentar maior 

publicidade e a participacdo de mais interessados no Leilão e a obtencéo de maior agio. 

11.12 Emitir toda documentacéo pertinente aos compromissos assumidos; 

11.13 Manter contato com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia D’ Oeste sobre quaisquer assuntos 
relativos a prestação dos servicos objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais determinados pela urgéncia de cada caso; 

11.14 Em nenhuma hipétese receber em conta prépria o dinheiro decorrente de arrematacdes do leildo; 

11.15 Recolher em conta prépria, comissão devida, pelo arrematante, por cada lote ou bem arrematado; 

11.16 Se responsabilizar por todos os encargos e impostos resultantes do exercicio do leildo 

12.0 DA SUBCONTRATAGAO 

12.1 N&o sera admitida a subcontratacéo do objeto licitatorio. 

13.0 DO CONTROLE E FISCALIZAGAO DA EXECUÇÃO 

13.1 A execução do contrato sera fiscalizada pela comiss&o do leilão nomeada pelo Chefe do Poder 
Executivo. 
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13.1.2 A fiscalizacdo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicdes técnicas ou 
vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da Administracdo ou de 

seus agentes e prepostos. 

13.1.3 O representante da Administracéo anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas 

com a execucéo do servico, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos funcionérios eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacéo das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

12.0 DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento dos servicos prestados em razão da contratacéo, sera realizado pelos arrematantes 

através da comissão (valor fixo obtido na licitação), sobre o valor de cada bem arrematado. 

b) Do valor recebido pelo Leiloeiro, ficará o mesmo responsavel pelo recolhimento de todos os impostos 

e encargos obrigatérios por Lei. 

12.2 Pela prestacéo dos servicos, o Leiloeiro(a) Oficial Credenciado recebera o percentual de no méaximo 
10% (dez por cento), (porcentagem ofertada pelo leiloeiro) sobre o valor da venda de cada bem alienado, 
a ser paga pelo arrematante no ato do leildo, não cabendo a Prefeitura Municipal, a responsabilidade pela 

cobranca do bem, nem da comissão devida pelo arrematante, nem pelos gastos despendidos pelo 
leiloeiro(a) oficial para recebé-la. 

12.3 Em hipétese alguma o leiloeiro podera realizar retencéo parcial ou total do valor de venda dos bens, 
que sera repassado integramente ao Municipio. 
12.4 Né&o será devido ao Leiloeiro oficial nenhum outro pagamento além da comissé&o referida acima. 21.4 

- As despesas com a execução dos leildes correréo Unica e exclusivamente por conta do Leiloeiro Oficial. 
12.5 Não cabe a esta Municipalidade, qualquer responsabilidade pela cobranca da comissão devida pelos 
arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebé-la. 

12.6 O Leiloeiro Oficial será o responsavel pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuicdes a 
Previdéncia Social, encargos trabalhistas, prémios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas ou 

indiretas, e quaisquer outros 6nus que se fizerem necessarios a execução dos servigos contratados. 

12.7 O valor decorrente das arrematacdes deverdo serem depósitos na Conta xxxxxx Agéncia XXXXx 
Banco 001 (Banco do Brasil), da prefeitura Municipal de Cabaceiras. 

13.0 DO REAJUSTE 

13.1 Os precos são fixos e irreajustaveis no prazo de 90 dias contados da data limite para a apresentacéo 
das propostas. 

14.0 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infracdes: 

14.1.2 dar causa à inexecucéo parcial do contrato; 

14.1.3 dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administracdo, ao 
funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.4 dar causa a inexecução total do contrato; 

14.1.5 deixar de entregar a documentacéo exigida para o certame; 
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14.1.6 não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentacdo exigida para a contratacdo, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitacdo sem motivo justificado; 

14.1.9 apresentar declaração ou documentacéo falsa exigida para o certame ou prestar declaracéo falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execucéo do contrato; 

14.1.11 comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.12 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do servico, a Administracdo pode aplicar a CONTRATADA as 

seguintes sanções: 
14.2.1 Adverténcia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos 
para a Contratante; 

14.2.2 Multa moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3 Multa compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecucéo 

total do objeto; 

14.2.4 Em caso de inexecucéo parcial, a multa compensatéria, no mesmo percentual do subitem acima, 

sera aplicada de forma proporcional a obrigac&o inadimplida; 

14.2.5 Suspenséo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Unido com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.7 Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitacdo perante a 
prépria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados; 

14.3 As sanções previstas nessa sesséo poderdo ser aplicadas à CONTRATADA acompanhada de as 
de multa, 

14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo administrativo que 
assegurara o contraditério e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 14133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.5 As multas devidas e/ou prejuizos causados & Contratante serão recolhidos em favor da Prefeitura 
Municipal de Cabaceiras, cobrados judicialmente. 
14.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, 

a prefeitura Municipal de Cabaceiras podera cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

14.7 A autoridade competente, na aplicacdo das sancdes, levará em consideracdo a gravidade da 

conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à Administracéo, observado 

o principio da proporcionalidade. 

14.8 Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, se houver indicios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a administracéo 
publica nacional ou estrangeira, cépias dos processos administrativos necessarios & apuracdo da 

responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciéncia e decisão sobre a eventual instauracdo de investigacéo preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilizacédo — PAR. 
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14.8.1 A apuração e o julgamento das demais infragdes administrativas não consideradas como ato lesivo 

a Administracéo Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 

seguirdo seu rito normal na unidade administrativa. 

14.8.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuracdo da ocorréncia de danos e prejuizos à Administragdo Publica municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participacéo de agente publico. 
14.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.0 CONSIDERACOES FINAIS 

15.1 Qualquer alteração, que seja julgar necessaria ao presente Termo devera previamente consultado 
a esta Secretaria de Compras e Licitac&o. 

16.0 DO FORO 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Boqueirão — PB, para dirimir quaisquer duvidas ou litigios 

decorrentes deste Edital. Elaborado e aprovado por: 

ORIGINAL ASSINADO 

MARCOS VINICIOS AIRES CAVALCANTE 
Secretario Municipal de Administração 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 

PROPOSTA 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
CONDUÇÃO DE LEILÃO PUBLICO DE BENS MOVEIS INSERVÍVEIS DO MUNICIPIO CONFORME 
CONDICOES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO A FIM DE ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS — PB. 

PROPONENTE: 
CNPJ/CPF: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitacdo em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

- Ã PREÇO|PREÇO cóDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT UN TOTAL 
CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL 
PARA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
CONDUÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE 
BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DO 
MUNICÍPIO CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO A FIM DE ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS — PB 

SERVICO/PERCENTUAL 1 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE EXECUGAO: 

CONDICOES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAGAO: a proposta devera ser elaborada em papel timbrado do proponente, quando for o caso. 
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ANEXO Il - PREGAO ELETRONICO N° 00004/2024 

MODELO DE DECLARAGAO - de não empregar menor 

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO N° 00004/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ/CPF 

1.0 - DECLARAGAO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que ndo emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condicéo de aprendiz na forma da legislacéo vigente; 
em acatamento as disposicdes do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituicdo Federal, acrescido pela Lei 

Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAGAO: a declaragéo devera ser elaborada em papel timbrado do proponente, quando for o caso. 
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ANEXO Il - PREGAO ELETRONICO N° 00004/2024 

MODELO DE DECLARAGAO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO N° 00004/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ/CPF 

1.0 - DECLARAGAO que a proposta econémica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econémica compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAGAO: a declaragéo devera ser elaborada em papel timbrado do proponente, quando for o caso. 
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ANEXO IV - PREGAO ELETRONICO N° 00004/2024 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGAO ELETRONICO N° 00004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2024 

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS E ........., 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - Rua 

Coronel Maracajá, 07 - Centro - Cabaceiras - PB, CNPJ nº 08.702.862/0001-78, neste ato representada 

pelo Prefeito Tiago Marcone Castro da Rocha, Brasileiro, Solteiro, Agricultor, residente e domiciliado na 

Sitio Alto da Boa Vista, SN - Zona Rural - Cabaceiras - PB, CPF n° 052.891.034-57, Carteira de Identidade 

nº 2.993.863 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... e e - 

-...,CNPJ/CPFn°.. , neste ato representado por .... residente e domiciliadona ..., ........ - ......... 

,CPFn Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO 

deCIdlram as panes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condi¢cdes 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitagdo modalidade Pregéo Eletrénico nº 00004/2024, processada nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas 

as alteracdes posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como também as 

clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATACAO DE LEILOEIRO 
OFICIAL PARA PREPARACAO, ORGANIZAÇAO E CONDUÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS 
MOVEIS INSERVÍVEIS DO MUNICIPIO CONFORME CONDICOES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE INSTRUMENTO A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 

O servico devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificacdes técnicas correspondentes, processo de licitacdo modalidade 

Pregão Eletrénico nº 00004/2024 e instrugcdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 

O valor total deste contrato, a base do preco proposto, é de R$ ... (...). 

A " PREGO PREGO CODIGO DISCRIMINAGAO UNIDADE QUANT UN TOTAL 
CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL 
PARA PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
CONDUÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE 
BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DO 
MUNICÍPIO CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO A FIM DE ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB 

SERVICO/PERCENTUAL 1 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislacdo então em vigor. 

Na auséncia de previs&o legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para 

reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variacéo do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos podera ser realizado por 
simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico—financeiro, quando for o 
caso, sera de até um més, contado da data do fornecimento da documentacdo comprobatéria do fato 

imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as disposicdes dos Arts. 124 a 136, 

da Lei 14.133/21. 
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CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orcamento vigente: 

02.301 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO . 
04 122 1002 2007 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista no Art. 1º da Lei Complementar 
nº 07 de 02/10/2017 e Lei nº 863 de 02/10/2017. 

Será retido para o Empreender Cabaceiras 1,0% (um por cento) da(s) empresa(s) vencedora(s) do 
certame para compras, obras e serviços, nos termos do Inciso Il, do Art. 7º, da Lei nº 863/2017 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 120 (Cento e vinte) dias. R . 
A vigência do presente contrato será determinada: ATE O FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

b - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

c - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

e - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 

a - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigacdes assumidas; 

b - Permitir e facilitar a fiscalizac&o ou supervisão da Prefeitura Municipal de Cabaceiras — PB, a inspeção 

dos servicos, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

c - Comunicar a Prefeitura Municipal de Cabaceiras a ocorréncia de qualquer fato ou condição que possa 
atrasar ou impedir a conclus&o dos servicos, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a 

situacéo; 

d - Executar, conforme a melhor técnica os servicos contratados, bem como as instrucdes, especificacdes 

e detalhes fornecidos ou ditados pela Prefeitura Municipal de Cabaceiras; 

e - Não transferir a outrem, por quaisquer formas, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar quaisquer 

dos servicos, a que esta obrigado por força do contrato, sem prévio assentimento por escrito da Prefeitura 
Municipal de Cabaceiras; 

f - Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais; 

g - Fornecer toda mé&o-de-obra, materiais, equipamentos necesséarios a execucdo dos servicos, 

responsabilizando-se por todos os énus decorrentes do contrato, quer trabalhistas e previdenciarios, 

como salarios, seguros, taxas de administrac&o e demais encargos sociais e outros que porventura vierem 
a existir; 

h - Responsabilizar-se por danos causados & Prefeitura Municipal de Cabaceiras ou a terceiros, 

decorrentes da execução dos servicos, isentando-a de todas as reclamacdes que possam surgir, sejam 
elas resultantes de atos de quaisquer pessoas fisicas ou juridicas, empregadas na execução dos servigos 

ora contratadas; 

i - Responsabilizar-se em acatar todas as normas, disposicdes e regulamentos pertinentes aos servicos 

objeto deste contrato; 

j - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitacao exigidas neste termo. 

k - Desenvolver as atividades técnicas previstas neste Contrato de forma convergente com a legislação 
reguladora da matéria; 

| - Promover ampla divulgacdo do Leildo em veiculos de comunicacéo, assumindo os custos com 

publicidade em jornais, televisdo e radio, banner individual para cada lote, folders, mala direta, 

telemarketing, divulgacéo em site, produção do material de divulgacéo, e-mails e faixas, sem prejuizo da 
Prefeitura Municipal de Cabaceiras e estender o alcance da publicidade com vistas a fomentar maior 

publicidade e a participacdo de mais interessados no Leilão e a obtencéo de maior agio. 

M - Emitir toda documentac&o pertinente aos compromissos assumidos; 

N - Manter contato com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia D’ Oeste sobre quaisquer assuntos relativos 
a prestacéo dos servicos objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgéncia de cada caso; 

O - Em nenhuma hipétese receber em conta prépria o dinheiro decorrente de arrematacdes do leilão; 

P - Recolher em conta prépria, comiss&o devida, pelo arrematante, por cada lote ou bem arrematado; 

Q - Se responsabilizar por todos os encargos e impostos resultantes do exercicio do leilão 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINGAO: 

Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos e condi¢des previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla defesa, ocorrerá nas hipéteses 

e disposicdes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem 
nos servicos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supresséo podera exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratacdo e observadas as condicdes de adimplemento das obrigacdes 
pactuadas, os procedimentos e condicdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceréo, 

conforme o caso, as disposicdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de servico, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dará pelas partes, 

quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 (quinze) dias da comunicacéo 
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera emitido e assinatura 

pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observac&o ou vistoria, que comprove o atendimento 

das exigéncias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infracdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condicdes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: 

a — Adverténcia aplicada exclusivamente pela infracdo administrativa de dar causa & inexecucéo parcial 
do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso injustificado na execucéo do objeto da contratacéo; 
c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas 
previstas no referido Art. 155; 

d — Impedimento de licitar e contatar no ambito da Administracdo Publica direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responséavel pelas infracées 

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e — declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administracdo Publica direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infracdes 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infracdes administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposicéo de penalidade mais grave que a sancéo referida no § 4° do referido Art. 156; 
f — aplicacdo cumulada de outras sancdes previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenizac&o devida néo for recolhido no prazo de 15 dias apés a comunicagéo ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA: 
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensacé&o financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento seréo calculados com utilizacdo da 

seguinte férmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = nimero de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = indice de 

compensacéo financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 
acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que 

o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para a compensacéo financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma n&o possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicdo, o que vier a 
ser determinado pela legislacéo então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD: 

a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razéo 

deste contrato, independentemente de declaracéo ou de aceitacdo expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipéteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuicdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias uteis sobre todos os contratos de 

suboperacéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 
g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimina-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentacéo para fins de comprovacdo do cumprimento de obrigacdes legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigacdes. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada 

acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabilizacdo, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperavel, a fim de garantir a reutilizacdo desses dados pelo Contratante nas hipéteses previstas na 
LGPD. 

k - O presente contrato esta sujeito a alteracdes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendacdes, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirão. 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Cabaceiras - PB, ... de .............. de ... 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Juliana de Fatima Rego Oliveira 
CPF: 071.106.974-36 

PELO CONTRATADO 

Rosangela das Dores Faustino 
CPF 070.746.124-30 
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Anexo V - PREGAO ELETRONICO N° 00004/2024 

MODELOS DE DECLARAGOES - CUMPRIMENTO DE REQUISITOS 
NORMATIVOS 

REFERENTE: PREGAO ELETRONICO N° 00004/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ/CPF 

1.0 - DECLARAGAO de ciéncia dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAGCAO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 

impeditivo no que diz respeito a habilitaco/participacdo na presente licitacdo, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorréncias posteriores. 

3.0 - DECLARAGAO de não possuir no quadro societario servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societario 

e de funcionarios, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de 
Cabaceiras, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funcdes 

técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societarias. 

4.0 - DECLARAGAO de não utilizar trabalho degradante ou forgado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, 

nos termos do Art. 1°, Incisos Ill e 1V, e do Art. 5°, Inciso Ill, da Constituicdo Federal, empregados 

executando trabalho degradante ou forcado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que esta ciente do cumprimento da reserva 
de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 

para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que, se aplicado ao nimero de 
funcionario da empresa, atende as regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAGAO de observancia do limite de contratação com a Administragio Publica. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condicdo de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, no presente ano-calendario, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta méxima admitida para fins de 
enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAGAO: a declaragéo devera ser elaborada em papel timbrado do proponente, quando for o caso. 
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